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EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - PR

De: Secretaria de Administração

Para: Gabinete do Prefeito

Venho através deste, solicitar a abertura de licitação para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

DALIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE/PR ,

Cujo valor total estimado por essa secretaria foi de R$ 2O4.064,14

(Duzentos e quatro mil sessenta e quatro reais e quatorze centavos) de acordo

com orçamentos anexos.

Termos que pede deferimento,

Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Maio de 2020

amlao

Secretaria M. de Administração

Senhor Prefeito:
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Municipio de Santa Maria do Oeste

Soticitação 29/2020

Têrmo de Referência

Solicitação

29

368-9

Aquisição de Mate rial 01t04t2020 45

GAENETE DO SECRfiARO MUNC]PAL OE ADi/IINISTRAÇÃO

Píocos3o corado

0t2020

CONFORME ENTREGA E A

132

REl\lALDO MELLO IúACI.IADO

Ôrgão

04 SECREIARA MUNICIPAL DE A DÀ,INISÍRAÇÃo
Entrogá

PREFBTURA IMUNCIPAL DE SANTA IMARI,A DO OESIE 0 Das
Descnçào

DIVERSCS DEPARTÀt.íENTOS DÀ PREEEITURÀ MÚNICIPÀL DE

00Ôr5i

ooi SECRETARA DE EucAÇÃo

PAPEL HIGIENICO 60 À/I

coR SRANCA. NÁo REcIcLADo, FoLHA oUPLA, PIcoTAoo. NEUTRo RoLoScoM60M
OE COMPRRIM€NTO E 10 CM OE LARGURA PACOTECOM4 ROLOS
RODO DE BORRÀCHÂ 50 CM

EslÍutura sín ptástico, com boÍrachas drptâi mêdrn.Ío SO cm
CERA LIOUIOA EMBALAGÊM OÊ 750 ML

DESINEETANÍE EMBALAGEIV DE 2 LIIROS
ESPONJA OE AÇO EMBÂGEM CONTENOO 8 UNIDÁDES
FLANELAS PARA TIMPEZA

LUSIRA i/!OVEIS EM8ÀLAGEM OÊ 2OO ML

ROOO OE EORRACHA SO CM

Estrulurã em ptaslrco com bor.echas duptâs m€Orndo 80 cm
RODO OE ESPUMA

SABÃo EM PEDRA EMEALAGEM coNTENDo 5 UNIDAoEs
Embalagem conlenoo 5 unidades d€ 2OOg ceOâ peso tqudo d€ i hg
sABÀo ÊM po MULTTAÇÀo ÊMBALAGEM coM 1 KG
Composçáo 3€mãlhânte ô Bn,hsnte. Omo . Íxeo ypê ou de m€thor quatdad€
SAAONETE EMEATAGEM DE 150 GR.
ToALHA DE ALcooÃo pARA LtMpEzA DE cHÂo
sApoNÁcEo coM oETERGENÍE - pAsrA ÊtvBALAcEM DE 3oo ML
SAPoNÂc€o coM DETERGENTE . PÔ EMBALAGEM DE 3ooML
TOALHA DE ROSTO

ALCOOL LIMPEZA GERAL 46 2'4 lOOO ML

LUVA OE EORRACHA TAM M

VASSOURA OE IIY LON

Esrrutura em PLASTICO com cerdas em nylon
LI)EIRA PLASÍICÂ CAPACIOADE PARÀ 60 LITROS
REMOVEDOR SUJEIRA PARA PISOS EM8 OE 02 LTS

Removedor de suj6tías pâía pisos azutsjos, cêÍâmicas, aíÉósia, granrtite o celçsdes em g€íât
íemovêndo os oncaídtdos 6 su,ei.as diÍice§
Arcool GELt000 Mt- 70%

LIMPADOR DE USO GERAL (MULTI , USO) 5OO MT

L'mpador de uso geíai 500 mt concentrado hmpeze pesada

CERA PASÍA 5 KO

NÂ COR VERIVELHA

LIMPA VIDRO 5OO ML

AcondEionada 6m embetâgem ptástica de 500 mt

PEDRÂ SANITARIA COM SUPORTE DE GANCHO
SACO PúSTICO PARA IIXO EM ROLO 50 L C/ 30 IJNIDADES
sAco pLÂsnco pÂRA Llxo EM RoLo 15 L Ç/ 30 uNtDADÉs
AI\4ACIANÍE DE ROUPAS 2L

PCT

UN

UN

96,00

960 00

1000,00

300 00

300,00

100.00

7.99

617

2.11

4.86

6.84

22.67

767,O4

5 923.20

2.440.00

1.456 00

2 052.00

2 267 00

unidad6
PCT

quantldâde

4 000.00

U n itárlo
949 37 960.00

000973

0 0975

000977

000980

0009E3

000988

UN

cx

r80 00

1200.00

100 00

200 00

3133 80

14 56 17 472.00

197 07 19 707.00

946 1 692 00

Çi
oàr:ú;
000998

q0r 399

0íJ2316

c02317

002319

002320

ouiiss,

090992

000993

oo24i'l

ôb.r?ro

lÔ4213

0Q0989

000990

404214

001215

0c4216

044224

UN

PCÍ
300.00

400 00

10.53

8.54

3 159,00

3 416 00

UN

UN

UN

LÍ
UN

UN

300,00

150,00

400.00

300 00

60 00

210 00

200 00

150.00

3,76

11,61

4.35

177

13 76

4.33

12,5e

1.128,00

1.741,50

1.740.00

1 431 00

825.60

1 938 30

866.00

1887.00

UN

UN

30.00

200 00

95.52

14.68

2 865.60

2 936.00

LÍ
UN

500 00

350 00

24 35

387
12 275 00

1 354 50

UN

UN

663.0C

2 874_AA

2 007 00

2 321.80

txir,(nrx, Ad aÊ .1ô P& à Ne{is !r e,rü).rrr..,1d

UN

EMB

EMB

LT

300.00

300.00

300 00

360.00

2.21

9.58

669

611

1g@M01ô2@
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicita Çá o 29/2020

Termo ds Rêfê rê ncia
[z]
*looà257

ó0a250

404262

005274

ESPONJA OUPLA FACE PARA LOUÇA EMBALAG E M C OÍI,1 4 UNIDADES ÊM8

UN

UN

LT

800 00

300 00

80,00

600 00

12 23

14 96

545

J 528.00

3 669 00

119ô,80

3 270.00

ROOO DE ESPUMA COM FIARA VEROE
EScovA pARA vASo sANrrÁRto. coM supoRTE
ÀGUA SANITÀRIA 2 LÍ
Composçâo ssmêthanre a OboB ou ds methor auãtrdâdB
SÂBONETE LIoUIoo. EMBA!ÁGEM GALÃo DE 5 LÍ
SACO PLASTICO PARA LIXO €M ROLO 

'OO 
L Ç/ 30 UNIOADES

sAco pLÀsnco PARA Ltxo EM RoLo 30 L c/ 30 UN|DADES
BALDE PLAsnco ÍIPo coNSTR PRETo 12 L
OETERGENTE L]OUIDO
Embalâgem plásticâ ds 5OO mt com ôtimo rcndrmsnlo
ou somêth€nlos de methor q!ãtrdad6

TOÁLHA OE PAPÊ! INTERFoLHAS
pâcole com 1000 unrdâdes

PANO OE PRAÍO

composição eq! vãlênre á ypé. Limpot

ÊsPEclFlcAÇôEs PANooE pRATocoMSA1NHÀ EsTÂMpAoo. ALGoDÂo 5ocM x70crv

LIXEIRA PLASTICA CAP OE lOO LTS

LIXEIRA PI.ÁSÍICA TELADA CAPACIOADE PARA 08 LTS
DESODORIZANTE DE AMBIENÍES 5OO ML
ALCOOL EÍILICO 70 % EMBÂLAGEM 01 LT
Hdralado na concentrâçáo de TO, rnpm (7Ooó em peso) Êmbatagem i triío
SÂ8Ào LloUIoo EMEALAGEM CoM 3 LTs
OOTIPO OMO BRILHANTE DOWNY ARIELOU SUPERIOR

EMB

EM8

EMB

UN

UN

4.319 00

3 7E6.00

2 442 AO

1.523.00

16.600,00

005731

c05765

005766

006807

0cr6201

100.00

300.00

300.00

r00.00

ô 000,00

43.r9

12.62

8.14

15,23

2,E0

12_06

535

006342
FD

UN

500 0!

100 00

6 030 00

535.00

qqq 10

0017s4

00F?95

007885

,:r

UN

UN

UN

UN

30 00

100.00

100.00

300,00

116 10

17.91

9.00

9,90

3 483.00

1 791 00

900.00

2 970 00

409773
UN 150.00 48.80 7 320.00

TOTÁL 20.1.064,14

TOTÂL GERA. 204.064,14

r 5/!!@0 16 22 m
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Munrcipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Administração referente à abertura de licitação para
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE

MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA oo OESTE/PR, pelo peTiodo

de l2 meses.

Cujo valor total estimado é de 204.064,j4 (Duzentos e quatro mil

sessenta e quatro reais e quatorze centavos).

O presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com v ista s:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pe lo Assessor Jurídico da m in uta in d icad a

no item 3. ',.
Santa Maria do Oeste, 19 de Maio de 2020.

José oldo Oliveira

Prefeito MuniciPal

iIUXICIPIC, E}E S..INÍA T'AÂIA Oc} O€STÊ _ ESTAE'O OO PAR.AllÁ
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PARECER JURÍDICO

atecer laculativo ê um ato o nativo âo Pública ou o.s seaue náo vincula a Administ
administrados odêírdo esses s ui-lo melhor fundamentar suas decrsões ou i ,notá-lo,

recaÍista".,s não estào vinculados a conclusáo exaÍada

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Administração, através de

sua Secretária Sra. Daiane de Lurdes Damião, em data de 15 de Maio de 2020.

solicitou a abertura de procedimento para a ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL OE LIMPEZA PARA

ATENDER AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.,, Sendo o procedimento sendo

defendo preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 1g de Malo de 2020.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o pÍocedimento, o qual retornou

com inÍormações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 204.064,14 (Dezentos e

quatro mil, sessenta e quatro reais e quatorze centavos), conforme faz prova de

documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexig ibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 10.52012002 e 8.866/93 e

8.883/94 de 08/06/94 e Lei Complementar 12312006, obrigatório se faz o

Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido

pela Modalidade PREGÃO tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a
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Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr. 03 de Junho de 2020

ED

§

Leis Federais 10.52012002, e Leis 8.666/93, com as atteraçÕes da Lei n. 8.9g3/94,.

Lei complementar 12312006, e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o pregoeiro e
Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação,

com a elaboraçáo da minuta do edital.
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PARECER JURiDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas Leis 10.52012002. 8.666/93 e

Lei 8.833\94, e suas posteriores alteraçÕes. passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do editat, visando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER

AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS OA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a exrstência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes das Leis

10.520102, 8.666/93 e 8 833/94 e suas alteraÇões, Lei Complementar '12312006, e da Carta

Magna Federal e Estadual.

Outrossim a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado,

condições de

entendimento

Razão

ser autorizado pelo

pela qual encontra-se o presente processo

Chefe do Executivo IVlunicipal, se esse for o

em

seu

Santa IVlaria do O te-Pr,04 unho de 2020

ED

Ásse rídico

Frs.N.-iilL
MuNtctpto DE sANÍa MARra Do oESTE - EsrADo oo pARANÀ

E o parecer.
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Considerando as

procedimento AUTORIZO

necesSarlas

DESPACHO

informações e pareceres contidos

a licitação sob a modalidade PREGÃO

no p resente

PRESENCIAT,

lei 8666/93

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

Santa Maria do Oeste- pR, 03 de Junho de 2020

f'7
I

JOSE R LDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

referente "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECTMENTO DE
MATERIAL DE TIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ", NOS TETMOS dA
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O PREFEITo MUNIcIPAL oE SANTA MARIA Do oE5TE, T stado do Paraná, no uso de

;;:;;);;t'tu"t 
legais' e de acordo conr a Lei r"o",..l'n n 8.666/e3e Ler Federar n e

NOME

Drlnr a rron de Mattos

Rcq ir: a ldo Mac iel de Olivcr,.t

Alox Fe r niJ ndo Zanovello

Od.rrr loso Fcrreira cJe Lrnr,r

PORTARTA Ne 062/2020

RESOLVE

CPF

651.6 31 179-04

058 445.999-85

059.018.309_54

857 956.159_00

FUNçÃO

PREGOE IR O

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO

SUPLENTE

l- NOMEAR PREGOE|RO e EeUtpE OE ApOtO do Municipio de Sônta Maria do Oesre _PR. dc Arordo conr compo:rçào abarxo:

ll - Frca nomeado como nrcmbro suplente o Sr Odair Jose Ferreira de LimaCPF ns857g§6 159-99

lll - Publique,se e arquivc-se

ria do Oeste - pr, em 06

, rnsc nto no

de Abril de 2020
Gabinete do prefeito Municipal de Santa Ma

JOSE REI DO ivrrnn

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAT N9 015/2020

O MUNTCíptO DE SANTA MARTA DO OESTE. tstado do paraná, através dos ó.gãosde divurgação' e em conformidade com a Lei Federar nq. 70.520/2002, com apricação subsidiária da LeiFederal ne' 8 666/93 e suas alteraçôes posteriores, ronrua púalrcã, para conhecimento dos interessados,que se encontra abena a ricitação na modaridade pREGÃo, na forma presenciar, do tipo MEN.R rnrço eóílrEM, encerrando-se o prazo para recebimento dos enveropes da pRoposrA DE pREço e dos DocuMENTosDE HAB,TAçÀO no dia 19 de Junho de 2020, às o9:oo ho."r, ,o r"grin," rocar: Rua Jo5e de França pereira
ne. 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste _ Estado do paÀná,

1. DO OBJETO

CONstitUi ObJEtO dO PTCSCNIC EditAI A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUA! FORNECIMENTO DEMATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 05 DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ", de acordo.o. a, de."is especiÍicações do anexo t, que licaÍazendo parte integrante de5te edital.

02.0 - coNDtçÔES DE PART|CtpAçÃo NA UCTTAçÀO

02 1- Só poderão participar da presente ricitação, pessoas ruridicas, estaberecidas no pais, e que satisfaçamintegralmente as €ondições deste edital.

PROCEDIMENÍO LICITATÓ

02.2- Está impedido {a) de participar da ticitação
responsável pela licitação.

Rto Ne 036/2020

Servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou

02 3 - A participação nesta licitação implica na acertaçào rntegral e irretratável dos termos e condições destaLicitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

2.4 - DAs CONDIçÕES ESPECIAIS DE PAÂTICIPAçÃO (TEI COMPLEMENTAR 123/05 (EstAtUtO NACiONAI dAMicroempresa e da Empresa de pequeno porte)

2'4 1- As lMicroempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar das previsões contidasna LC ne 123/06 {Estatuto Nacionar da Microempresa e da Empresa de pequeno pone), deverão comprovar
a referrda condição.

2.4.2- Conforme previsão do art. 44 da LC n" 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa dePequeno Porte), será segurada, como critério de desempate, preferência de contratação para asMicrgempresas e Empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que aspropostas apresentadas peras Microempresas e Empresas de pequeno porte sejam ate 5% (cinco por cento)superior ao melhoÍ preço. ocorrendo o empate, proceder-se-á na forma descrita no art.45 da Lc n, 123/06,que dispõe que ocorrendo o empate, a mr(roempresa ou empresa de pequeno porte mais bem crassifiçadapoderé apresentar proposta de preço inferior àquera considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o obleto ricrtado; não ocorrendo a contrataçâo da microempresa á, 

".pr"rade pequeno porte, na forma antes descrita, serâo convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hapótese acima (propostas apresentadas peras Microempresas e Empresas de pequeno porte
que sejam até 5% superior ao melhor preço), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; no
caso de equivalência dos varores apresentados peras microempÍesas e empresas de pequeno porte que se

-

m
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r oferta inictal não tiver sido apresentada

§uÍlt]ídrü du íI§(r

encontrem neste intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiropoderá apresentar melhgr oferta. Nê hrpotese da nâo-contratação nos termos previstos, o objeto ljcitadoserá adjudicado em favor da proposta origjnalmente vencedora do certa me. O disposto no art.45 somentese aplicará quando a melho por mtcroempresa ou empresa depequeno porte. No caso de pregão, a mtcroempresa ou em presa de pequeno porte mais bem classificada5erá convocêda para apresentar novd proposla no prazo máxtmo de 5 (cinco) minutos após o encerramentodos lances, sob pena de preclusão

2.4.3- Conforme previsão dos arts.42 e 43 da LC n. 123/06 {Estatuto Nacional da Microempresa e daEmpresa de Pequeno porte), a comprovação de regularidade fiscal das Microempr"r", 
" 

E;p;;;"; ;;Pequeno Porte somente será exigida paÍa efeito de assinatura do contrato, devendo apresentar toda adocumentação exigida para efeito desta comprovação, mesmo que 
"pr"r"n," 

arguma restrição. Havendoalguma restrição referente à comprovação referida, será assegurado'o ptazo de2 (dois) dias úteis, cujotermo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor uo a"ri".".prorrogáveis por iguar período, a criterio da Administração púbrica, para a Íegurarização da aocumentação,pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeitode certidâo negativa. A não-regurarização da documentação, no prazo prevasto. impricará decadência dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no g.666/93 
";-;;;;;;;referentes à materia, sendo facurtado à Admrnrstraçào.onroaal. o, riait"n,es remanescentes, na ordem declêssificação, parê a assinatura do contrato. oLt revogar a licitação.

3. DA REPRE§ENTAçÃO E DO CREDENCIAMENÍO
3'1 - o licitante deverá apresentar-se para creden€iamento junto a pregoerra, diretamente ou através derepresentante que, devidamente identiÍicado e credencrado por mero legal, será o únr€o admitido a intervir
no procedimento licitatório, no interesse do representado. (ANEXO lt)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, 5ócto ou assemelhado da empresa proponente, deverá serapresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em setratando de sociedade comerciar, e, no caso de sociedade por 
"çõÀ, 

acompanhado de documento de
eleição de 5eus ad min istradores; no caso de sociedade civir, inscÍição do ato constitutivo, acompanhado deprova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País decreto de autorização, no quar estejam expressos seus poderes parê exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b'1) instrumento púbrico ou particurar de procuração, este com firma do outorgante devidamente

reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes
para a outorga de procuração, e, tambem, o nome do outorgado, constando ainda, a indicaçâo de amplos
podeÍes para dar lance(s) em licitação púbtica; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado peros repre5entantes regai5 do rjcitante, comprovando a
existêncja dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de todos os demais atos
inerentes ao certame. Em ambos os ca5os (b.1 e.b.2), deverá ser acompanhado do ato de rnvestidura do
outorgante como dirigente da empresa.
3.3.1- É obrigatória a apresentação de documento de identadade.
3.4 - caso o contrato sociar ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinaÍ o
credenciamento para o representante da empresa, a farta de qualquer uma deras invalida o documento para
os fins deste procedimento licitatório.

-
-

m
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-

3.5 - Para exercer os direitos de ofe rtar lance5 e/ou manifestar intenção de reco rrer, é obrigatória apresença do licitante ou de seu repre§entânte em todas as sessõe5 públicas referentes à licita ção3.5 - Declaração expressa do responsá vel legal da proponente panicipante de que a mesma a tende todos osrequisitos de para sua habilitação. (A N€XO Vr)
3.7 - Íodos os documentos exigidos no presente ato convo€atório poderão ser apresentados em original,poÍ qualquer processo de cópia autenticada poÍ tabelião, ou publicaç;o em órgão da imprensa oficial.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVETOPES
participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e documentos deem envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo

4.1 - Para

habilitação
indicados:

ENVELOPE N.S 01 - PROPOSTA DE PREçOS
PROC. LICITATÓRIO N.9 ...
OB,IETO:

NOME DO LICITANTE

ENVELOPE Ng. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
PROC. L|C|TATOR|O N.e... PREGÃO N.e:...
OBIETO:

NOME DO LICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVELOPE N9. O1:
4 21 - O enverope N.-o 01 - pRopoSTA Dt pREços a ser entre8ue deverá conter â píoposta da ricitante
visando atender as normas deste Editar, e estaí datirografada ou impressa por píocesso eretrônico, em 01
(uma) via, em papel timbrado da proponente ricitante ou identificada com o cNpJ da proponente, redigida
em idioma e moeda nacional, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada, assinada pelo representante legal da empre5a na última folha e rubricada nas demais, e conter o
segu inte:

PREGÃO N.9:,..

a) especiÍicação clara e completa dos dados relativos ao obieto licitado, de forma a atênder as
especificações constantes neste Editar. sugerimos que a proposta seia eraborada de acordo com o modero
- Anexo lll, do presente Edital.
b) descrição dos produtos e/ou serviços, de acordo com as especificações e quantidades previstas no item 1
deste Edital e no Termo de Referência/projeto Básico (Anexo r), ancrusive a indicação de MARCA e/ou
MODELO e demais especlficações que se fizerem necessárias.
c) apresentar píeço expresso em Real (RS), em algarismo e por extenso, bem como unitário e total,
utilizando-se para tanto apenas duas casas decimais (centavos);
d) Declaração expressa que ao preço proposto já estarão incluidos todos os custos necessáÍios para o
execução/fornecimento do objeto da licitação, bem como todos 05 impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, ficais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que indicam ou venham a in€idir
sobre o objeto liçitado;
e) conter uma única cotação, com preço baseado no que dispõe este edital;
f) Declaraçâo de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60(sessenta) dias corridos, contados da data-
limite prevista para a entrega das propostas, conforme Art. 64 § 3 ! da Lei n.e 8.666/93 e Art.6e da Lei n.e
10.s2O/02.
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s) Razâo social, o CNpl, o ende reço completo da licitante, bem como o nnome do Banco e a respectiva Agê ncia onde deseja receber seus créditos;
úmero de trr aont" aorr"nt", o

h) os seus meios de comunicações disponíveis: telefone, fax e e-mail;
4.2,2 - O preço proposto será de exclusiva responsabiladade da licitante, nâo lhe assistindo o direito depleilear qualquer alteraçâo dos mesmos, sob

5 _ VALOR MAXIMO:

alegação de erro, omissão ou qualquer ourro pretexto.
4.2.3 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização dos

]"6."'lt?;::":::"i1,'"",'."da 
como não existente oulá r"'r'Íd;-;;;;;;, nâo podendo a acréscimo após a

4'2'4 - Quarquer proposta em desacordo com a5 exr8êncjas deste Editar, fjcará a critério do píegoeiroquanto a sua inabilitação.
4.2,5 - A não indicação dos prazos de entre8a e validade, exigida na proposta
nãoiesclassificará a ricitante, mas indicará que a mesma ," ã*proi.,",'".o, os prazos estaberecidos neste

4'2'6 - Deve ainda o ricitante apresentar em meio magnetico (cD, penDÍive ou simirares) com o respectivoarquivo dâ planilha da proposta de preços, fornecido pãlo licitante.

5,1- O píeço máximo para aqu
Mil Sessenta e Quatro Reais
integrante deste procedimento.

isição do5 objetos ora licitados, será de RS 204.064,14 (Duzentos e euatroe Quatorze Centavos), conforme projeto Básico constante do anàxo t,

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVÊLOPES
6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos .icitantes e demaispessoa§ presentes à sessão púbrica do pregâo, o pregoeiro, rnicialmente, receberá os enveropes n9.01 -PROPOSTA DE PREçOS e 02 - HAB|L|TAÇÀO.
6.2 - uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita aparticipação de nenhum licitante retardatário.
6'3 - o Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio deinstrumento próprio, poderes paía formulação de oÍertas e lances verbais e para a prática dos demais atos
do certame.

7. Dos pRocEDtMENTos Do pREGÃo _ ANÁUsE E crAsstFtcAçÃo DAs pRoposrAs.

7'1 4 análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições estabelecidas neste
Edital e 5eus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

I ' Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll- Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operaçôe: aritmeticas que conduziram ao valor
total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7 3' As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observáncia dos 5eguintes
critérios:
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ll - Não havendo pelo menos 03 {três) preços na condição definida na alinea anterior. serãoselecionadas as propostas que apresentarem 05 menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso deempate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentem e nte oo n,,imero àelicitantes.

8. DOS pROCEDTMENTOS DO pREGÃO _ SESSÃO pú8UCA/ TANCES
8.1. Após a fase de "ClassificaÇão das propostas,,, o (a) pregoeiro(a) dará seqüência ao processo de pregão,
passando para a fase da "Sessão púbrica", da quar só poderão partrcrpar os ricitantes que tiverem suaspropostas classificàdas na Íêse anterior.
8.1.1. Na fase da "Sessão pública,,, os representantes dos lrcitantes deverão estar presentes na sala delicitações, para a etapa de rance5. A ausêncaa do representante do ricitante no horário previsto nopreâmbulo deste edital indicará que não há interes5e deste na apresentação de lan€es.
8'1'2' Após as devidas orientações e recomendaçôes, o(a) pregoeiro(a) convidará individuarmente osautores das propostas serecionadas a formurar rances de forma seqüenciar, a partir do autor da orooo*, J"maior pÍeço e 05 demais em ordem decrescente de varor, decidindo-se por meio de sorteio no caso deempate de preços.

8'1'3' o licitante sorteado em primeiro rugar poderá escorheÍ a posição na ordenação de rances em reraçâo
aos demais empatados, e as5im sucessivamente ate a deÍinição completa da ordem de lances.
8 14' A desistência do ricitante em apresentar rance verbar, quando convocado pero pregoeiro, impricará na
sua exclusão da etapa de rances, mantendo-se úrtimo preço apresentado pero ricitante para efeito de
ordenàção das propostas.
8'1'5 os lances deverão ser formulados em valores distintos e decre5centes, inferioÍe5 à proposta de menor
preço, observada a redução mÍnima entre os lances estipurada no item 7.1.6., aplicável inclusive em reração
ao primeiro,
8.1.6. o valoí minimo admitido para redução entre os rances será estaberecido pero pregoeiro, na própria
Sessão de Lances, em comum acordo com os licttantes aptos a formularem os lances.
8.1.7' Não poderá haver desistência dos rances ofertados, surerrando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no art. 7e da Lel Federal LO.52O/O2.
8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os paÍticipantes declinarem da
formulação de lances.

8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa de
"Abertura das Propostas", de5de que veíificada a conformidade entre a pÍoposta escrita de menor preço e o
valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) pregoeiro(a) negociar diretamente com o lacitante,
visando obter reduções adicionais de preços. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofenados
lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

8.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadês, decidindo motivadamente a

respeito-

l- seleção da proposta de
superiores àquela; e

menor preço e das demais com preços até 10% {dez por cento)

9. DOS PROCEDIMENÍOS DO PREGÃO - ANÁLISE OOS DOCUMENTOS

9.1. Ao final da etapa de lance5, o Pregoelro procederá à abertura dos envelopes contendo os documentos
de habilitação para confirmação das suas condiçôes habilitatónas, sendo-lhes facultado o saneamento da

documentação na própria sessão.

tr
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9 3 Constatando'se o atendimenro das e*'ências fixadas neste Editar, o objeto será adjudicado ao(s)autor{es) das propostas ou lances de menor preço.
9'4 o(A) PregoeiÍo(a) poderá, em quarquer ía5e da ricitação, promover darigência destinada a escrarecer oua romplementar ê instrução do processo, vedâda nesta fase a incrusão posterior de documento ouinformação que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, no ENVELO,E Ne. 02 _ osdocumentos de habilitação:

9.2. Se o licitante desatender àsãigências habilitatórias, o(a) pregoei lo examinará a proposta ou o lancesubseqüente, verificando a sua compatibilidade e a hêbilitação do(a) participante, na ordem de classificação,e assrm suçessivamente, até a a puraçâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessaetapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor. O(a)Pregoeiro(a), observando o moti vo do desatendimento das exigências habili tatórias, aplicará as penalidadesprevrstas no art. 7s da Lei Federa I ns 70 52A/02

9.5.1- Habilitação Jurídica:

a) comprovante de rnscrição e de situação no cadastro Nacional de pessoa Jurídica - cNpl;

b) Comprovante de tnscrição Cadastral Estadual (tCMS/CtCAD);

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as tazendas

l) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: ceÍtidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida
pela Procu.adoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida
pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/pGFN;
2) Estadual, mediante a apÍesentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa
de tributos estaduais emitida pela re5pectiva Secretária de Estado da Fazenda do estado da sede da
empÍe5a;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão ne8ativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda
do município da sede da empresaj

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

b) Prova de situação re8ular perante o Fundo de 6arantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

c) PÍova de inexistência de débitos Inadimplentes perante a.lustiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Debrto5 Írabalhistas.

9.5.3 qualificaçâo Econômico-Financeira:

-

T

luridica;

a) Certidão negativa de Íalência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
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b) Declaração expressa do res ponsável legal da proponente participante de que a mesma não 5eencontra inàdamplente ou em processo de falência ou çoncordata ou impedida de licttar e nem é objeto dequaisquer restrições ou notas desabon adoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração públicaestadual direta ou indireta; (Anexo V)

c) Baranço patrimoniar e demonstrações contábeis do urtimo exercício sociar nos termos do Artigo31- lda Lei 8.666/93;

9.5.4 Declaração

a) Decraração, sob penas da rea, que não mantém em seu quadro de pessoar menoÍes de 1g(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou r"rriço, p"rigoro, o-u rnsalubres, não mantendo ainda,em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, ,uluo-na çondiçâo de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. (Anexo lV)
b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou mrcroempresa para Íin5 da leicomplementar n-o 123/2006 (anexo V t), se tor o caso.

9.5 5 - Os documentos necessários à habilitaçâo poderão ser apresentados em or,ginal ou por processo decopr a, autenticada em tabeliâo de notês ou pela Comissào de Licita ção, na sessão de recebimento daspropostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de i mprensa oficial, e deveÍão estar comprazo de valrdade em vtPor Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo seráaceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes ns 1e ns 2)

9 6 - o envelope de documentação deste pregão que não for abeno ficará em poder do pregoeiro pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homorogaçâo da ricitação, devendo o ricitante retirá-ro após aquere
período, no prazo de 05 (canco) dras, sob pena de inutilrzação do envelope.

10. DOS CRITÉRI05 DE JULGAMENTO
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENoR pREço poR lrEM, observadas as especiÍicações e
demai5 condiçôes estabelecidas neste Édital.
10.2, Após a sessão, o(a) Pregoeiro{a) desclassificará as propostas que permanecerem com os preços
propostos acama do{s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.
10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuizo de outros, o
registro dos licatante5 credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.
10.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisqueÍ
informaçôes acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras deste MunicÍpio.
10.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos
trabalhos, devendo ficaí intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe:erá concedido o prazo de 03 (três) dias coríidos para a apresentação das razõe5
recur5arS.

U.2 - 05 demais licitantes, já intimados na sessão pública supra€itada, terão o prazo de 03 (três) dias

€orridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
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l1'5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito derecur50.

11 5'1 Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) pregoeiro(a), o processo
terá sua continuidade a partir do último ato executado.
11'5 2' Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decasão do(a) pregoeiro(a), os atos afetadospela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado do certame e, por
conseqüência, os atos de adjudicaçào e homologação.
11 6' o acolhimento de recurso impoítará na invalidação apenas dos ato5 insu5cetíveis de aproveitamento.

12. DA HOMOTOGAçÂO
12'1' Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certâme, indicando as
ocorrências desde a sua aberturâ ate o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão
final.
12'2' A autoridade superior decidirá sobre a homorogação do certame, retornando o reratório ao(à)
Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

11.3 - A manifestaçâo na sessão
admissibilidade dos recursos.

pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de

11,4 - As razôes e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por escrito , ao Pregoeiro, no endereçomencionado no preâmbulo deste Edital

13. - DOIAçÕES ORçAMENTÁRtASj
13.1 - As despesas decoríentes da
orçamentárias:

presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação

14. - CONTRATAçÃO

14.1 - A execuçâo do objeto dar-se-á medrante Termo de contrato Administrativo (Anexo Vll) a ser firmado
entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da licitação, sem reajustamento de preços.
14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato pela prefeitura
Municipal.
14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a Íirmar Contrato, ou não
compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, a
PreÍeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independente de qualquer
formalização.

15.- DA ENTREGA E CONDIçÔÉS DE PAGAMENTO:
15.1 - Os p.odutos a serem fornecidos deverá ser de procedência nacional e de primeira linha qual deverá
ser entregue de forma PARCELAOA em pequenas quantidades de acordo com as necessidades de cada
secretaria, visto que o município não dispõe de almoxariÍado para estocagem.

15.2 - A entrega dar se junto a Comi5são de Recebimento de Bens, Seíviços e Obras do municÍpio de Santa
Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jo5e de trança Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidôes Negativas de Regularadade Fiscâl Unificada
RFB/PGFN e FGTs, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.

Dotaçôes

spesa
da nta Funcional progÍamática onte

rso

aturêza da
pesa

rupo da Íonte

2020 11 002 04 122 1501 2057 3390300000 Do Exercícro

m

2450 lo
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A descrição do
fo

produto na Nota F isca l, deverá obrigatoriamente, ser precediCa da dde 5. ndo ue a Notâ Fiscal la ser en unt me comque orieinou o pedido.

.\u rtrr .1ftui4 rlu (\stc

escrlção constante na
si de ra

15'3 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pelã comissão de Recebimento d€Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o pÍoduto no prazo Maximo de 04 (euatro) dias.sob pena de incidir na5 penaridades por descumprimento totár do contrato.

ll,l";""ii1tí,T,""1tii,à"jiL 
t"'t"' em. até lse (a".i,o q,inio)li, do mês, subseqúente a entresa após

15.5 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentospoderão ficar retid05 até posterior soruç;o, se.n prelrizo Ju oL",r-or"l'àr,r", o,sposições contratuais.

16. OAS PENALIDADES

16 1 - A recusa pelo Íornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudisado(s) acarretará a murta de 10% {dezpor cento) sobre o valor total da proposta.
16'2 - O atra'. que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a murta de 0,5 (zero virgura cinco por

fiifiLfl. ''" 
de atraso' limitado ao máximo de t ouJ 10", po, .-,o1, ,o0,'" o varor totaf or; i;;ã

16'3 - O não-cumpíimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à murta de 10% (dez por cento)sobÍe o valor total da obrigação.
15.4 - Nos termos do aÍt. 7e da Lei ne. 10.520, de L7-07 _2OO2, o licitante, sem prejuízo das demaiscominações regais e contratuais, poderá ficar, pero prazo oe ate oi (cinco) anos, impedido de ricitar e

:::::i::;:l 
a união, Estados, Distrito Federar ou Municípios, e descredenciado do c"arrtroao úrniiipio,

a) ausência de entre8a de documentação exigida para habilitaçâo;
b)apresentação de documentação falsa para pa.tlcipação no cename;
c) retardamento da execução do certame, por conduta'reprovável;
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance veÍbal, após a adjudicação;
e) comportêmento inidôneo;
f) cometimento de fraude fi5cal;
g) fraudar a execuçào do contrato;
h) Íalhar na execução do conrrato.

16 5 - Na aplicação das penaridades previstas no Edirar, o Municipio considerará, motivadamente, agravjdade da farta, seus efeitos, bem como os antecedentes do ricitante ou contratado, podendo deixaÍ deapl.cá-las, 5e admatidas a5 suas justificativas, n05 termos do a rt. g7, ,,caput, 
, da Lei Federal ne. g.656/93.

16.5 - As penalidades serão registradas no cadastro do contÍatado, qu;ndo for o caso.
16'7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de riquidação quarquer obrigação financeiraque for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplên€la contratual.

17. DAS DtSPOS|çôES GERATS

17,1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem tecnica, bem como aquelas decorrentes deinterpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao setor de Licitações do Município de
Santa Maria do oeste, sito à Rua Jose de França pereira, 10, ou pero terefone 142) 3644-r3sg, no horário
compreendido entre às 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:oo horas. preferenciarmente, com antecedência mínima
de 03 (três) dias da data marcadê para recebimento dos envelopes.
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17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desrstêncaa, salvo por motrvo justo decorrente de fatosuperveniente e aceito pelo pregoeiro.
17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu obieto, a as5ociaçãoda contratada com outrem, a cessão ou_transferOncia, totli 

"r-oãr.,r,, bem como a fusão, cisão ouincorporação, nâo admitidas no Editat e no Contrato (art.78, Ui O"i"ii"O*", 
"r.8.666/1993).17'5 - A contratãda assumirá intêira responsabirioaae po, toaos os pre.iuízos que venham dorosa ouculposamente prejudicar o Município, quando na execução dos se,viços-e7ou no fornecimento de bens_17 6 - A Administração poderá revogar a ricitação por interesse piLir.o, a"u"noo anurá-ra por iregaridade,em despacho fundamento, sem a obrigação d€ i;de;izar (au. og, j" i",-i"o"r"l ne. 8.666/93).17.7 - tica eleito, de comum acôrclo entre as partes, o foro O" ãor".." de pitanga, pR, para dirimirquaisquer litígios oriundos da ricitação e do contrato a"-rr"na, .or1,,pressa renúncia a outro quarquer,por mais privilegiado que seja.

Municípjo de Santa Maria do Oeste/pR, 03 de Junho de 2020.

77 .2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, n as mesmas condiçôes contratuai5,os acréScamos ou supressões que se fizerem necessários, poÍ conveniênc ia do Município, dentro do limitêpermitido pelo art.65, § 1e , da Lei ne. 8.666/93

DII.MAIRON DE MATTOS
Pregoeiro - Portaía n.e 06212020

ANEXO _ I

. PROJETO BÁSICO PARA "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIALDE LIMPEZA PARA ATENDER OS OIVERSOS OEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAMARrA Do oEsÍE - paRANÁ".

I - DA JUSTITICATIVA
A aquisição de Materiar é necessário para atendimento aos diversos Depanamentos quar necessitam dosmateriais diariamente para um bom funcionamento, sendo atraves de processo licrtatório o meio legal de seplanejar estimativamente a respêctiva despesa

I - osJETo DEsrE pRoJETo BÁslco
A P'E'ENIE CONITAIAçãO tEM POr Ob]CtO A "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA EVENÍUAL FORNECÍMENTO
DE MATERIAL DÊ LIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
oE SANTA MAR|A Do oEsrE - paRANÁ". conforme as especificações mínimas indicada na soricitaçâo de
Matenal 50b n.e 029/2020.

Item Nome Do Produto/Serviço Quantidade Unidade Preço Unit, Preço Íotal
1 ÁGUA sANtrÁRtA 2

SEMELHANTE Á QBOA
QUALIDADE,

TT

OU

coMPosrÇÃo
DE MELHOR

600,00 LT 5,45 3 270,00
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2 ALCOOI- ETTUCO 70 % EMBATAGEM 01 TT
HIDRAÍADO NA CONCENIRAÇÃO DI 709 INPM
(70% EM PESO). EMBALAGEM 1 !TRO.

300,00 UN 9,90 2.910,0O

l tcooL GE 11000 ML 70%

LCOOL LIMPEZA GERAT 46,2% 1OOO MT

500,00 LT 24,55 12.275,00
210,00 LT 1.938,30! MACIANTE DE ROUPAS 2L 380,00 LT 6,11 321,80

6 BATDE PLASTICO TIPO CONSTR. PRETO 12 t 100,00 JN 15,23 1.5 23,00
1 CERA LIQUIDA EMBALAGEM DE 750 ML 96,00 FR 767,04I ERA PASTA 5 KG NA COR VERMELHA 100,00 UN 197,O1 79.707,00
9 ESINFETANTE EMBALAGEM DE 2 LÍTROs 960,00 ÊR 6,17 5.923,20
10 DESODORIZANIE DE AMBIENTTS 5OO ML 100,00 UN 9,00 00,00
11 DETTRGINTT LIQUIDO EMBALAGIM PTASTICA

DE 5OO ML, COM ÓTIMO RENDIMENIO,
OMPOSIÇÃO EQUIVALENTE Á YPI, LIMPOL OU

5E M ELHANTES DE MELHOR QUATIDADE

6.000,00 UN 2,80 16.800,00

1.2 ESCOVA PARA VASO SANIÍÁRIO , COM SUPORTE 80,00 UN 14,96 1.196,80
13 ESPON]A DE

UNIDADES
AÇO EMBAGEM CONTE NDO 1.000,00 PCT 2,44 2.440,00

14 ESPONJA DUPLA FACE PARA TOUÇA EMBALAGEM
COM 4 UNIDADES

800,00 EMB 4,41 3.528,00

15 FTANE LAS PARA LIMPEZA 300,00 UN 1.458,00
16 TIMPA VIDRO 5OO ML ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM PúSTICA DE 5OO Mt.
200,00 UN 9,46 1.892,00

11 LIMPADOR DE USO GERAT (MULÍI - USO) 5OO M
TIMPADOR DE USO GERAL 5OO ML,

NCE NTRADO LIM PEZA PESADA

350,00 UN 3,87 1.354,50

18 LIXEIRA PLASTICA CAP, DE 1OO LTS 30,00 UN 115,10 3.483,00
i9 LIXEIRA PLÁSTICA CAPACIDADE PARA 60 LITROS 30,00 UN 95,52 2.865,60

LIXEIRA PLASTICA TETADA CAPACIDADE PARA 08
tT5

UN 77,91. 1.791,00

2t LUSTRA MOVEIS EMBALAGEM DE 2OO ML 300,00 FR 6,84 2.0s2,00
22 LUVA DE BORRACHA TAM, M 200,00 UN 4,33 866,00
23 PANO DE PRATO ESPECIFICAÇÔTs

PRATO COM BAI\HA/ ISTAMPADO
50cM X 70 CM.

PANO DE

ALGODÃO
100,00 UN s,3 5 535,00

24 PAPET HIGIENICO 60 M COR BRANCA, NÃO
RECICLADO, FOLHA DUPLA, PICOTADO, NEUTRO,
ROLOS COM 60 M OE COMPRRIMENTO E 10 CM
DE LARGURA, PACOTE COM 4 ROLOS,

4.000.00 PCÍ 9,49 37.960,00

25 PEDRA SANITÁRIA COM SUPORTE DE GANCHO 300,00 UN 2,21 663,00
)6 REMOVEDOR SU.iEIRA PARA PISOS EMB. DE 02

LTS REMOVEDOR DI SUJEIRAS PARA PISOS,

ULEJOS, CERÂMICAs, ARDÓSIA, GRANILIT€ E

200,00 UN t4,64 2.936,00

,1

20 100.00

\
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EM GT RAI-, REMOVENDO
ENCARDIDOS E 5U]EIRAS DIF

OS
cArÇADAs

lcEtS
27

50 CM

o DO ED 13 o RR c H 5 0 Mc sE RT TU RAU N,1

LA Ts co oC lv1 B Ro cRA H Ds PU tvl5 E D N D

180,00 UN 77,41 3.133,80

28 CHA 80 CM EsTRUTURA EM
PLASIICO COM BORRACHAS DUPLAS MEDIND
80cM.

RODO DE BORRA
100,00 UN 22,67 2.267,00

29 RODO DE ESPUMA
00,00 UN 10,53 3.159,000 R o oD tD E5 MU c Mo F RB RE ED 300,00 UN 12,23 669,00

RA EMBALAGEM CONTENDO 5UNIDADES EMBALAGEM CONIENDO
UNIDADES DE 2OOG CADA. PESO TIQUIDO DE

5

G

BÃO EM PED
00 PCT ,54 3.415,00

32 O EMBALAGEM COM 1
KG COMPOSTÇÃo sE M ELHAN
OMO, TIXAN YPE OU DE MELH

TI A BRIL HANTE,

OR QUALIDADE,

SABÃO EM PÓ MULIIAÇÃ 1200,00 CX 14,56 77.472,0O

l EMBALAGEM COM 3 tIS DO
IPO: OMO, BRttHANIE, DOWNy, ARtEt OU

BÂO IIQUIDo

SU PE RIO R

150,00 UN 8,80 320,00

,1 BONETE EMBALAGEM DE 150 GR; 300,00 UN ,76 1.128,00
35 tIQUIDO, I MBAIAGEM GAIÀO DE 5

tT
SABON ETE 100,00 TMB 4 3.19 319,00

36 O PARA IIXO EM ROLO 1OO L C/ 30
U N IDADES

ACO PLÁSTIC 00,00 EMB 12,62 3.786,00

37 rco PARA L|XO EM ROIO 15 L C/ 3
U N IDAD ES

CO PLÁ:r 00,00 EMB 69 2.007 ,00

I co PARA L|XO EM ROLO 30 t C/
N IDADES

PLÁSII 300,00 EMB ,14 2.442,0O

39 Ttco PARA L|XO EM ROLO 50 t C/ 30
U N IDADES

SACO PLÁs 300,00 E IV1 B 9,58 2.87 4,O0

40 CEO COM DETE RGT NIE
EMBALAGE M DE 3OO ML

PASTAPO NÁ
00,00 FR .35 1.740,00

1 SAPONÁCEO COM
EMBALAGEM DE 3OOML

DETE RGE NTE PÓ 300,00 FR ,77 1.431,00

42 Ío L H D t L G o ÃD Po RA lL Ptvl t LD c H oÃ 150,00 UN 1 1,61 1.7 41,50
3 HA DE PAPET INTERFOLHAS PACOTE COMOAL

1OOO U NIDADES
500,00 FD 12,06 030,00

OALHA DE ROSTO 0,00 UN 13,16 5,60
5 ssOURA DE NYLON ESTRUTURA EM PLASTICO

OM CE RDAS EM NYLON
150,00 UN 12,58 1.887,00

OTAL =>
204.064,14

1

1
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. VALOR MAXIMO IOTAI- DOS I

Quatorze Centavos).
TENS RS 204.064,14 (Duzentos

§u úa Jr(rü du o§rs

Sessenta e quatro Reais e
e Quatro Mil

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO
1- Os produtos a serem fornecido
entregue de forma pAR

E LADA
secretaria, visto que o município nã

5 deverá 5er de procedêncra nacronal e de primeira linha qual deverá serem pequenas quantidades de acordo com as necessidacles Oe cJo dispõe de almoxarifado para estocagem.

3 - Qualquer desconformldade em relação ao edital será comunicado pela comissão de Recebimento deBens, Serviços e Obras, obrrgando a empre5a a substituir o produto no prazo Maximo de 04 (euatro) dias,sob pena de incidir nas penaridades por descumprimento totar oo.onir"to.

:*"?:::ff]|T,,L:'r""j:'t", em, ate 15p (oecimo quinto) oia Jo mês, subseqüente a entresa após

5 - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar, os pagamentos poderãoficar retidos ate posterior soluçâo, sem prejuízo de quairqr"r. ortÁãrporações contratuais.V - PRAZOS:

1. O Contrato terá a vigência ate 31/12/2020, iniciando a contar da data de sua assinatura.

v[ - corAçÃo
os interessados deverão oferecer varoí do produto pof unidade, sendo que a adjudicação será feita perovalor de cada item da proposta.

vlll - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do materiar que se fizerem necessários podeÍão fazer parte do contrato, pormeio de endosso.

rx. - oorAçÃo oRçAMENTÁRtA
A dotação para atendimento da de:pesa decorrente do procedimento racitatório para a contratação deempresa especiarizada oa entrega do produto, correrá à conta de dotaçôes orçamentárias aonricnad", nãorçamento vigente.

xr - DECTARAçÂO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso l. do § 2e doartigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO OO PARANA
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ANEXO II

§utt(l JI(]n(r {lu 0(§tc

pelo p.esente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a (o)
..................(nome da empresa), com sede............................... (endereço completo), devidamente inscrita no
CNP.I sob nq repÍesentada, neste ato, por seu ... _........ _..........(função de seu agente
outorgante), S(a) ............................(nome completo do agente outorgante), nomeia e constitui seu
representante . Sr lil (nome completo do agente outorgado), portador da
cedula de identidade RG ne. ............................. e do CpF ne ........., a quem são conferidos
poderes para representar a empíesa em questão no pregão ne ../2o20, instaurado pero MuNrcrpro DE
SANTA MARrA DO OESTE, em especiar para firmar decraraçôes e atas, apresentar ou decidir da apresentação
de lances verbais' negociar os varores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar
todos os dema,s atos pertinentes ao certame acima indicado.

MODELO DE DECLARAçÃO DE CREDENCIAMENTO . PROCURAçÃO

EOITAL D€ PREGÀO PRESENCIAI- N.9 /2020

LOCAL T DAIA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LTGAL DA EMPRESA

RG

CPF
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OB5.: Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecidã em cartório, apresentação de copia
autenticada de Contrato ou Estatuto social e documento original com Íoto que identifique o Credenciado.

Obs: PreÍerencialmente em papel timbrado do proponente

ANEXO III _ MODELO DE PROPOSTA OU PROPOSIA ETETRONICA
PROC, LICITAIÓRIO N-9

EMPRESA:

C.N.P.J. N.E:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

PREGÃO PRESENcIAL n 9

apresenta a seguir a sua proposta de preços para o processo Licitatório
CM EPiSrAfE, qUC trAtA dA "CONTRATAçÀO DE EMPRESA PARA EVENTUAL IORNECIMENTO DE MATERIAL
OE I.IMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTÁ
MARIA DO OESTE - PARANÁ".

Item PÍoduto Quant. i Valor Unit Valor Total Marca

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por _ dias a pa rtir da data de a bertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme edital de
licitâção.

Declara ainda. conhecedoÍ de todos os termos do instrumento convocatório que rege a supracitada
licitação.

Local e Data

nome e Assinatura Representante legal _ Carimbo

O85: PrefeÍencialmente em papeltimbrado do proponente.

1

2

g

+
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ANEXO IV

PRocEsso DE l-tctrAÇÀo Ne _J2o2o

EDTTAL DE LrctTAÇÃo Ns _/2020

MoDELo DE DEcLARAÇÀo DA NÀo uflLtzAçÀo DE MÀo-DE-oBRA INFANIL

, inscrito no CNpJ ne .............., por intermedio de seu representante Legal o(a) Sr.(a)
, poítador{a) da Carteira de ldentidade n-o ................ e do CpF ne DECIARA, para

fin5 do disposto no i iso V tt. 27 Lei ne d de UN de 1 acrescjdo pela Lei ns 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, peragoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendaz { )

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

ANEXO V
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A COMISSÃ o DE LTC|TAÇÕES DO MtN ICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PROC€SSO DE LtCtTAçÂO Ne J2O2O

EDITAT PREGÃO PRESENCIAI. N.9 /2020

MODEIO DE DECI-ARAçÃO

CPF

\/ Obs: preferencialmente em papel timbrado do proponente

ANEXO VI

MODETO DE DECLARAçÀO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa ....,............ ,.., anscrita no C.N.p.J.n 9 " "". não 5e encontra inadimprente ou em processo de farência ou concordata ouimpedida de 
-ricitar 

e nem e objeto de quaisquer restriçoes ol noias desabonadoras no cadastro dequaisquer órgãos da administração pública estadual diÍeta o; i"0il.",",1"""- Vf.

E para que surta 5eus efeitos leBais, firmamos a presente.

Local e data

Assinatura:

Nome:

cr-RG..... .....

Ref.: Lacitação na modalidade pregão ne _J2O2O

ESTADO DO PARANÁ,
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A ......................,.(empresa licitante), inscrito no CNpJ ne ....................,..., por intermédio de seu
representante legar o(a) sr(a) portador(a) da carteira de rdentidade ôe............................... e
do cPF ne '" " , para fins do disposto no inciso v, do Art.4s da Lei Federar ne 10.520, de 17 de
julho de 2002' DECLARA que cumpriu prenamente os requisitos de habiritação exigidos para participação da
licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em

(representante legal)

Observaçôes:

1- Esta declaração deverá ser conÍeccionada em

representante legal ou mandatário;

papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

2 - Esta declaração deveÍa ser apresentada na forma avursa, fora de quarquer do5 enveropes (proposta de
Preços ou de Documentação)

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

contrato que cerebram o MuNrcípro DE SANTA MAR'A DO OEsTE, pe550a jurídica de direitopúblico interno, inscrita no CNp.l sob ne. .................., com sede administrativa na Rua lose de França pereira.
10- na cidade de Santa Maria do Oeste , pR, neste ato representôdo pelo SÍ. ,OSE REINO.DO 

-OLlVEtRA,

braslleiro, casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de rdentidade RG. ne. ............pR e in5cíito no
CIC/MF. sob ne. .............., re5idente e domiciliado nesta crdade, e que aqui passa a denominar_se de
coNTRATANTE, e de outro lado,. ...... . ... .cNpl Ne... .... .., situada na ..............................., nesteato representado por ................. ... (nome, e5tado civil, RG. CpF), e que aqui passa a denominar_se de
CONTRATADA.

o presente contrato tem seu fundamento e finaridade nos termos postos no procedimento
licitatório, modalidade PREGÃO n e .../2O2O, regendo-se, no que couber pela Lei Federal ne \O.52O/2O02,
com aplicação subsidiária da Lei Federar ne. g.666/93 e suas arteraçôes posteriores, assim como pero edatar e

-

E
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proposta licitada vencedora, be
direitos, obrigações e responsabi

m como pelas cláusulas
lidade das partes.

e condiçôes a segui

§olía JÍor.iu (Itl ftst(

r expressas, definidoras dos

CLAUSUTA pRtMEtRA: DO OBJETO
E ObJEtO dO PTE'ENIE TEIMO E O 

'OTNECiMENIO 
dE "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ÉVENTUALFORNECIMENTO DE MATERIAI- OE LIMPEZA 

'O*O 
O"*i*' ã,' O'"*'O' DEPARTAMENTOS DAPREFETTURA MUNtCtpAL DE SANTA MARTA DO OESTE _ rOaOü,,-r",, CONTRATADA, mediante entrega,sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oes,"_ o. ' 

-'

CLAUSULA SEGUNOA : DO VA|-OR
O CONTRATANTE contrào.,",,,,,0,,,",,,.l;il;;,;;;i;?ls':'i',,",,::,:]|llfi:,ff:",r'j::"i,J""?lo to objeto descrito na

PARAGRAFO 19 - No varor acima descrito eía inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas econtribuiçôes sociais, obrigações trabarhistas, previaenci;r]as, ri]."-ii 
" .or"r.i.ir, que eventuarmente

;l;;]il ;::::r::reração; 
ou, ainda, despesas co, ,,""rro,r" o, i"rcerros. que coríerão por conta do

CLAUSUtA TERCEtRAT DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - A entrega daÍ se runto a comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras do municípiode santa Maria do oeste - pR, sito a Rua Jose de França pereira, iõ - ã*,.o -,vrrniaípio de santa Maria dooeste-Pr' juntêmente com a Nota Fiscar acompanhada das certidôes Negativas de Reguraridade FiscarUnificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) diês.

Ad crição do prod uto na Notâ F iscal, deverá obrie íamente, seÍ preced i adade SCnCao constant enâosta re Send ue a Nota Fis ldever 5er en ue me nt com a utst de íaueo nou ed id

PARAGRAFo 2e - euarquer desconformidade em reração ao editar será comunicado pera comissão deRecebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a subst,tuir o produto no prazo Maximo de 04(Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento totar do contrato.

CLAUSULA qUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO le - Os pagômentos serão fe,tos em, até 15e (decimo qurnro] dia do mês, subseqüente aentrega àpós entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar, ospagamentos poderão ficar retidos ate posterior sorução, sem píejuízo de quaisquer outras disposiiôes
contratUais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS fONTES DE RECURSOS

As de5pesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente exercício
através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a sabeÍ:
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CLAUSULA SETIMA : VIGENCtA E pRORROGAçÃO
O pre5ent e contrato terá a vig ência até 3l/\2/2020, iniciando a contar da data de sua assinatura

CI.AUSULA oITAVA: Dos DIREITos E oAs oBRIGAçÕEs:1, DOs DIREITOS:
constituem direitos do ..NTRATANTE receber o objeto deste conrrato na forma estipurada, e dacoNTRATADA, perceber o valor ajustado n" ro,." 

" 
Áo frJJã ionuun.ion"oor.

2. DAs oBRIGAÇÕEs:
Constjtuem obrigações da CONTRATADA:

a) a5sumir tod
r."rrttunr", alt"r"o|rilTi|:t",rtj:"*'n'stas' 

previdenciários' fiscais e comerciais

b) Manter durante toda a execuçâo do contrata, em compatibil,dade com as obrigaçôesassumidas, as,condições de habilatação e qualificação 
"rigiOas 

nos te.rno;"-;;;."""..c) Apresentar durante a execução Oo aontr"ta
comprovem estar cumprindo ,-r.r,rr"rrr., ,,jár;:r;:J.i:":;r,rr""r:r"T:::n;J;
em especiar, encargo5 socrais, previdenciários, triLutários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato,

CTAUSUIA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os diÍeitos da Administração Municipal, em ca50 de rescisão

::u::ffi"*:*isto no Art. 7s da Lei Federal 
" ' r uuãlói. r""i o,e caiba à coNTRATADA indenização

cuusuu oÉctrun: REsctsÂo Do coNTRATo
O presente contrato sem prejuizo das penalidades previstas, poderá ser rescindido sempre queocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 7g da Lei Federal n.e g.666/93, e se processará naforma do disposto nos artigos 79 e g0 do mesmo diploÀa legal.

CIAUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIOADES

Ao contratado totar ou parciarmente inadimprente, serão apricadas as sanções regai5, previstas nosAÍtigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advertência;
ll - Multa contíatual de 10% (dez por cento) sobÍe o valor do Contrato, que seráaplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumiUas petalsj
contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela lei n.e g.666/93 edemais legislações pertinentes á matéraa.
Il - Suspensão do direito de licitar e contratêr junto a prefeituía, pelo prazo de ateo2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de plená direito do contrato pela falência doContratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lv'Declaração de lnidoneidade para licitar e contratarjunto a prefeitura na ocorrênciade rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão
administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características
da infração se revtstam a juizo da prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou

==L

-
-
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ainda, nos casos em que ía
Para o resSuardo do interês

tos e penalidades anteriores ou d
se do Serviço público.

§u lía .1Iü,.Iu liu í À§&

a rejncidência a indiquem

CI.AUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS
05 Casos omissos neste contrato serão reguramentados na forma estaberecida pero código civirBrasileiro, Lei5 e Decretos em vigor.

CI.AUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ATIERAçÕES CONTRAIUAIS
O presente termo de contrato podera seÍ alterado nas s,tuaçoes estabelecidas pelo Art.65 da Ler

|ili,lli,l. 
t 8'666/93' atraves de aditivo p'op,.io, a"r,a.11ni" i.r.),,."a" e apensado ao procedimento

ctAUsuLA DÉctMA euARTA: DA FRAUDE E DA coRRUpçÂo
I - os ,icitantes devem observar e o contratado deve oLservar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitida subcontrataçào, o maas alto padrao Je etica durante todo o processo delicitação, de contratação e de execução do obleto contratual.
Para os propósjtos desta cláusula, defjnem_se as seguintes práttcas:

a) "prática corrupta,,: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirelamente, qualquer vantagem com oobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processol" l.iirr:, 
", "" "xecução 

de contrato;
b) "prática Íraudurenta": a farsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar o processo delicitaçâo ou de execução de contrato;

c) "prática corusiva": esquematizar ou estaberecer um acordo entre doas ou mais ricitantes, com ou sem oconheçimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estaberecer preços em níveisartificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causaí dãno ou ameêçar causar dano, direta ou indiretamente, às pess.as ou suapropriedade, visando infruenciar §ua participação em um processo ricjtatório ou afetar a execução docontrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em rnspeções ou fazer decrarãçõe5falsas aos repre5entantes do organismo fjnanceiro multilateral, com o obletivo de impedir materialmente aapuração de alegações de prática prevrsta no ttem 23.5 desre tdrral; (ii) atos cuja intenção ,";" i.np"inmaterialmente o exercicio do direito de o oíganismo financeiro multilateral promover inspeção.
ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organi5mo financeiro multilateral, medianteadiantamento ou reembolso, este or8ânismo impoíá sanção sobre uma empresa ou pessoa físaca, inclusivedeclarando-a ineregíver, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratosfinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamenteou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas aoparticipar da Iicitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cráusuras acama, o ricitante vencedor, como condição para acontratação. deverá concordar e autoriza. que, na hipótese de o contÍato vir a ser financiado. 
"a 

pàn" o,integÍalmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organ'smo finance'ro e/ou pessoas por ele formalmente indicada5 possam inspecionar o local de execuião
do contrêto e todos os documentos, contas e regi5tros reracionados à ricitação e à execução do contrato.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - Do GEsroR

g
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Para a sorução de quarquer duvidas, regitimas ou ações decorrentes deste contrato, fica ereito peroscontratantes, o foro da Comarca de pitanga _ paraná, corn expressa renúncia a" qrrfqr". ortro, po.-rai,privilegiado que seia.

ct-AusutA DÉclMA sETtMA: DAs DtspostçôEs FtNAts
E, para efrcácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e CONTRATADA opresente em 03(trê!) vias de i8ual teor e forma, que vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas.Santa Maía do Oeste, ........... .

Fica nomeado como Gestor des
n.e 857.956.159-OO, a quem caberá
artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93

CLAUSUTA DÉCIMA SEXTA: FORO

Contratante:

Píefeito municipal

te Contrato o 5r. ODATR IOSÉ F ERREIRA DE LIMA, inscrito no-PFIMF sob oa fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o

Cgntratado:

1) 2)
RG

RG:

ANEXO VIII

.:J

Testemunhas:
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MODELO
DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PORTE

.Vmí« .1í(lrül alu í )rsfc

O signatário da presente, o Senhor....., Íepresentante legalmente constituido daproponente... ., dectara sob as Denas da Lei, que a mesma está ét"tefeciOa sob o regime legal de ....{microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito tegat e fiscal de nosso ordenamentopátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar, , rZilõ6.'

Local,.... de de 2020

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal)

-

E

,-l

REF, : PREGÀO PRESENCIAT N.9,...
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AV|SO DE LIC|TAçÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 035/2OZO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.9 015/2020

O Município de Santa Maria do Oeste - pr com fundamento na Lei
Federal n.e LO.52O/2O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n_e 8.666/93 e
suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seguintes e s pecifica çõ es:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE - pARANÁ", de acordo com
as demais especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No daa 19 de]unho de 2020, às 09:00
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL: R$ RS 204.064,14 (Duzentos e Quatro Mil Sessenta e

Quatro Reais e Quatorze Centavos).

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital, encontra-se à disposição parã verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro - M u n icípio de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 ás 17:00 horas.
I nf ormações: l42l 3644- 1359.

santa Maria do oeste/PR,03 de Junho de 2020.

M N ATTOS

Pre oeiro - Portaria n.e 062l2O2o

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE. ESTAOO OO PARANA
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Detalhes procL,sso harLatóío

E,úidàde ExecutoÍê

Insnt!içào Frnêncer

r,:,r :.,'

Forma de Avalçã

Dotaçào Orçamentánô

o/ReíeÍêncra de p.e!o

tníormtçó.. G.r.ir

1ARIA DO OESTET4UNICIPIO DE SANTA

)020

0400404122040120r63390300000

ata-se oe obrs (om exigérltló dc subcontllrt.rçao '"
,idade Da'a aqursrçôes de microemoÍesds leg'ondis o

Data Càncelômento

CPF: 3318168903 , :

httpsJ/servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipâl/aml/DetalhesProcessoCompÍa'aspx

1t1

lúuraLde LrcitaÇões lvlun crpars

m

Recursos pro!eniÉíte3 de or9ônis'nos i n t e r n a c i o n à i 5 / nr 0 I tl I à t e Í à r s de credito


